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PREFEITURA MUNICIPAL

PAREcER tuníotco RSF N' 2212026.

pnroÃo etrrnÔrulco No 1012026.

INTEREssADo: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCIÇÃO E CULTURR; SAÚDE;

assrsrÊxctA soclAL; ESPoRTE E ADMINtsrnaÇÃo.

SOLICITANTE: PREGOEIRO MUNICIPAL'

oBJETO: aOulStÇÃo DE CÁS or COZINHA GLP l3KG E sOrUÕeS'

Foi encominhodo o este deportomento jurídico solicitoçõo de porecer

jurídico do fose iniciol do processo ticitotorio, modolidode PREGÃo ELETRÔNlCO,

que viso odquirir gos de cozinho GLP 13KG e botijões'

As Secretorios Municipois solicitontes opresentorom seus respectivos

Documentos de FormolizoÇõo de Demondo (DFD) visondo à reolizoçÕo do citodo

procedimento licitotorio, ocomponhodo do devido justificotivo'

Consto pesquiso de preços opós consultos oos pregões dos municípios

de Topuroh-sp, bem como junto os empresos supermercodo Dontos, L. Amoro de

Oliveiro, e Morçol GÓs Comércio e Tronsporte'

por fim, ho nos outos extroto do ultimo licitoçÕo com mesmo objeto

reolizodo pelo municÍpio de Ribeiroo do Pinhol-Pr: pregõo n" A1U25'

Alem disso, estÕo presentes Estudo Técnico Preliminor, Mopo de

Gerenciomento de Riscos, Monifestoçõo orçomentorio fovorÓvel e Porecer

Finonceiro FovorÓvel.

o ortigo lg do Lei no 14.13312021 estobelece os elementos necessÓrios à

fose preporotorio do processo licitotório, os quois forom devidomente observodos

nos outos

O Estudo Técnico Preliminor evidencio o necessidode do controtoçoo

sob o perspectivo do interesse público e demonstro compotibilidode com o

plono onuol de controtoções do Município' 
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termo de referêncio eloborodo contém definiçÕo

descriçÕo do soluçÕo, requisitos do controtoçoo,

do objeto,

execuçÕo

controtuol, gestõo do controto, critérios de mediçoo e pogomento' formos de

seleçÕo do fornecedor e odequoçÕo orçomentorio.

A minuto do editol foi submetido o onÓlise jurÍdico contendo onexos

essenciois, como termo de referêncio, exigêncios poro hobilitoçÕo' decloroçõo

unificodo, modelo de corto proposto, procuroçÕo e termo de odesÕo' Os itens

do editol estÕo devidomente definidos e observom o disposto no ortigo 25 do Lei

no 14. 13312021. O criterio de seleçÔo odotodo e o "menor preÇo", e o modo de

disputo é "oberto",

legislodor.

ombos odequodos à modolidode estobelecido pelo

Desso formo, conclui-se que o fose preporotório encontro-se em

consonôncio com os exigêncios legois poro o controtoçoo.

CONCTUSÃO.

Ante o exposto, conclui-se pelo reguloridode do fose preporotório do

processo licitotorio, recomendondo-se o observÔncio dos publicoções e do prozo

mínimo previsto no ortigo 55 do Lei no 14.13312021'

s.m.j, é o porecer.

Ribeiroo do Pinhol-PR,22 de jonelro de 2026'
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